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APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL EM
ÂMBITO  DOMÉSTICO.  IRRESIGNAÇÃO CONTRA
SENTENÇA  CONDENATÓRIA.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  CONSTATADA.  PALAVRA  DA
VÍTIMA.  RELEVÂNCIA.  DEPOIMENTO
CORROBORADO  PELAS  DEMAIS  PROVAS  DOS
AUTOS. ALEGADA  CONTRADIÇÃO  DOS
DEPOIMENTOS  TESTEMUNHAIS.  INEXISTÊNCIA.
DESPROVIMENTO DO APELO.

1. Nos  crimes  de  lesão  corporal  contra  mulher,
praticados no âmbito doméstico, a palavra da vítima tem
relevante importância, haja vista a dificuldade da colheita
de prova testemunhal para aferir a autoria e materialidade
do delito.

2. No caso dos autos, as acusações formuladas pela
vítima  foram  corroboradas  pelas  declarações  de  sua
genitora,  bem  como  pelo  laudo  traumatológico
confeccionado  pela  polícia  científica,  tornando-se,
portanto, de rigor a condenação do acusado.

VISTOS, RELATADOS  E  DISCUTIDOS  estes autos de
apelação criminal, acima identificada. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO APELO.



RELATÓRIO

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta por
VALERIANO PAULO GARCIA DE OLIVEIRA, através da qual se insurge contra
sentença proferida pelo Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da
Comarca de Campina Grande, que o condenou pela prática do crime de lesão corporal
em ambiente doméstico e familiar, supostamente cometido contra sua ex-esposa, a Sra.
Anna Raphaella Lucena da Cunha Lima. 

Exsurge da peça inicial acusatória (fls. 02/04) que, no dia 08 de
setembro de 2012, na residência do casal, localizada na cidade de Campina Grande, o
acusado teria ofendido a integridade física da vítima por meio de murros, puxões de
cabelo e empurrando-a contra a parede, fato que culminou nas lesões descritas em laudo
traumatológico.

Diante desses fatos, o réu foi denunciado como incurso no
artigo 129, §9º, do Código Penal, c/c artigo 7º, II, da Lei nº 11.340/2006. 

Recebida a denúncia em 10/06/2013 (fl. 29), o réu foi
regularmente citado (fl. 30), apresentando a resposta escrita de fls. 31/36, na qual relata,
em sede preliminar a inépcia da peça exordial,  já que a denúncia aduz que os fatos
ocorreram no dia 08/setembro/2012, enquanto que o depoimento prestado pela vítima,
na esfera policial, relata que as aludidas agressões teriam ocorrido no dia 08/julho/2012.
Ainda em sede preliminar, assevera que, em nenhum momento, houve deferimento de
medidas protetivas, de modo que a inicial acusatória também falhou nesse ponto. No
mérito, nega as acusações, pugnando pela produção de provas testemunhais.

Instado  a  se  manifestar,  o  Ministério  Público  aditou  a  inicial
acusatória, retificando os equívocos suscitados pela defesa (fls. 38/39).

Decisão de fls. 41/42, recebendo o aditamento à denúncia.

Ultimada  a  instrução  processual,  o  Ministério  Público
apresentou alegações finais às fls. 64/66, enquanto que a defesa apresentou suas razões
às fls. 71/80. 

Sentença  de  fls.  126/128v,  reconhecendo  a  autoria  e  a
materialidade  do  delito  e  condenando  o  réu  a  pena  de  3  meses  de  detenção.  Ato
contínuo,  o  juízo  monocrático  determinou  a  suspensão  condicional  da  pena,  pelo
período de 02 (dois) anos, impondo ao réu as seguintes condições: a) não cometer novo
delito durante a suspensão, sob pena de revogação do benefício; b) não se ausentar desta
Comarca sem comunicar ao juízo da execução; c) comparecer, pessoal e mensalmente,
na data designada pelo juízo da execução, para informar e justificar as suas ocupações;
d) não ingerir bebida alcoólica em público (art. 79, CP); e) participar de cursos/palestras
realizados  por  órgão  de  combate  à  violência  doméstica,  com  comprovação  de
frequência, cuja inscrição do réu para participar dos eventos fica a cargo do juízo das
execuções penais.

Inconformado, o réu se insurgiu por meio de apelação (fls. 132),
pleiteando,  nas razões de fls.  139/149, a  sua absolvição,  utilizando-se dos seguintes



argumentos: a) incoerência entre a data da realização do exame de corpo delito, que foi
realizado  no  dia  17/julho/2012  e  a  data  do  registro  de  ocorrência  policial
(13/fevereiro/2013). Assevera que a Delegada responsável pelo caso procurou explicar o
transcurso entre as datas, mas as suas alegações não são convincentes. Aduz ter deixado
a residência no dia 08/julho/2012, razão pela qual não pode ser responsabilizado por
lesões constatadas nove dias depois; b) incoerência entre o laudo traumatológico e o
depoimento das testemunhas arroladas pela acusação, já que, segundo o laudo acostado
aos autos, a vítima apresentou lesão na face lateral do braço direito, enquanto que a
testemunha  Marquênia  de  Cássia  Pereira  Santos,  que  trabalhava  como  diarista  na
residência, afirmou ter visto lesões na perna da vítima. Argumenta que o testemunho
prestado em juízo pela referida pessoa não condiz com o que foi por ela prestado na
esfera policial; c) afirma que o depoimento prestado pela genitora da vítima em juízo
não se coaduna com o depoimento prestado por ela na esfera policial e, além disso,
afirma estranhar o fato de a genitora afirmar que sabia que sua filha sofria agressões há
oito anos e nunca ter tomado nenhuma providência contra o réu, pelo contrário, aduziu
que ele sempre foi bem tratado por sua família.  

Em contrarrazões, o parquet rebate os argumentos defensivos e
pugna pela manutenção do decisum recorrido (fls. 155/157).

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do insigne Dr.
Francisco  Sagres  Macedo  Vieira, manifestou-se pelo desprovimento  do apelo (fls.
163/165v).

É o relatório. 

VOTO:

Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos para a sua
admissão.

Ausentes preliminares, arguidas ou apreciáveis de ofício, passo à
análise do mérito. 

O apelante pleiteia a absolvição do réu pelo delito de violência
doméstica, sob a alegação de que não há nos autos provas suficientes da autoria e
materialidade do crime. 

Infrutífera a irresignação defensiva.

A figura típica da violência doméstica está prevista no art. 129, §
9º, do CP, nos seguintes termos:

“Violência Doméstica 
§ 9°   Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente,
irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou
tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das
relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos”.

Compulsando os autos, observa-se que a materialidade delitiva



se encontra suficientemente consubstanciada através do Laudo Traumatológico de  fl.
13, atestando a existência de lesão na vítima Anna Raphaella Lucena da Cunha Lima,
conforme se extrai da transcrição a seguir: verbis, 

“HISTÓRICO – Periciada alega ter sofrigo agressões físicas
no dia 08/07/2012 por meio de murros e puxões de cabelo
DESCRIÇÃO – Tegumento apresenta equimose circular de cor
azul clara na face lateral do braço direito,  sendo compatível
com o tempo da agressão referida e o tipo”. g.n.

Portanto, apesar de o exame não ter sido realizado no mesmo
dia em que ocorreram as agressões, o laudo atestou que a lesão apresentada pela vítima
era compatível com o tempo e com o tipo da agressão, ou seja, mesmo com o transcurso
de nove dias entre a agressão e o exame de corpo de delito, os vestígios do crime não
desapareceram,  razão  pela  qual  é  válido  o  laudo  pericial  como  prova  material  da
ocorrência do delito.

Também não merece prosperar a alegação de incoerência entre o
laudo  traumatológico  e  o  depoimento  da  testemunha  Marquênia  de  Cássia  Pereira
Santos. Conforme relatado, a defesa sustenta incoerência entre as referidas provas, já
que a testemunha relatou ter visto um hematoma na coxa da vítima, enquanto que o
laudo atesta equimose circular de cor azul clara na lateral do braço direito.

Ocorre que a requisição de exame de ofensa física subscrito pela
Delegada de Polícia (fl.  12), relata que o réu desferiu “socos na região superior do
tronco, tórax e costas”, enquanto que a vítima defendeu-se “com os braços para que a
cabeça não fosse atingida”. Nesse esteio, denota-se que a vítima defendeu-se com os
braços, razão pela qual é plenamente justificável as lesões nesse local.

Também  não  vislumbro  relevância  na  morosidade  para
instauração  de  inquérito  policial  pela  autoridade  competente.  De  fato,  a  vítima
compareceu à Delegacia no dia 17/julho/2012, porém, o inquérito só foi efetivamente
instaurado no dia 28/fevereiro/2013. Instada a se manifestar sobre esse fato, a Delegada
responsável pelo caso apresentou as seguintes informações (fls. 61/62): verbis,    

“[...]  A vítima de violência doméstica e familiar ANNA
RAPHAELLA  LUCENA  DA  CUNHA  LIMA  OLIVEIRA
compareceu a Delegacia de Atendimento a Mulher deste
município  de  Campina  Grande-PB,  ao  tempo  em  que
respondíamos  como  Delegada  Adjunta,  na  data  de
17/07/2012, conforme consta na requisição de exame de
ofensa física, no final do expediente de trabalho daquele
dia, por volta das 18:00 horas, apresentando-se bastante
apreensiva  e  acompanhada  de  sua  mãe.  A  vítima  em
comento  apresentava  marcas  de  lesões  aparentes,  pelo
que, de imediato, requisitamos exame de ofensa física a
ser realizado nela, para posterior registro da ocorrência,
sendo  informado  à  vítima,  que  o  processo  seria  dado
encaminhamento mesmo sem a vontade dela,  vez que a
ação  penal  era  pública  incondicionada,  e,  assim  foi
explicado haja vista o temor em realizar tal ato. A vítima



seguiu para realização do exame com sua mãe. Perante o
vultoso  número  de  ocorrência,  oitivas  e  inquéritos
policiais  sob  a  nossa  responsabilidade  e  sem  laudo
aparente,  para que tomássemos conhecimento  do  crime
ocorrido,  vez  que a vítima durante o ano de 2012 não
mais compareceu na Delegacia especializada da mulher e
sob a posse dela estava o laudo de ofensa física, não foi o
inquérito  policial  instaurado  naquele  ano.  Com  o
comparecimento  da  mesma  vítima  durante  o  mês  de
fevereiro de 2013, é que reativamos o conhecimento sobre
o caso, instaurando o competente inquérito policial, vez
se tratar de ação pública incondicionada, somando ainda
o crime de injúria e pedido de medidas protetivas, por se
dizer a vítima,  temerosa quanto ao agressor.  Por assim
ser,  foi  instaurado o IPL apenas em fevereiro de 2013,
quando  de  posse  do  laudo  que  comprovava  a  lesão
existente, já que durante o mês de julho de 2012, para não
perder  a  materialidade  do  fato,  apenas  requisitamos  o
referido  exame,  mas  não  tínhamos  a  comprovação  da
existência do mesmo, ficando na seara de investigação.
[...]”     

Denota-se, portanto, que o atraso na instauração do inquérito
policial pode ser imputado à própria Delegada de Polícia que, diante da quantidade de
procedimentos submetidos a sua responsabilidade, não instaurou o inquérito policial e
não procurou saber o resultado do exame que havia requisitado. Como dito, essa
morosidade não tem relevância para o deslinde da causa, pois não influiu na autoria e na
materialidade do delito, mesmo porque o exame de corpo delito foi requisitado em
tempo hábil.

No tocante a autoria do crime, faço remissão aos relatos
prestados pelas testemunhas ouvidas em juízo (mídia digital de fls. 53). Nesse esteio, a
mãe da vítima confirmou as agressões ocorridas no dia 08/julho/2012, relatando que,
nesse dia, estava em João Pessoa quando recebeu o telefonema de sua filha lhe contando
os fatos aqui apurados. Assevera que a discussão teve início no momento em que a
vítima se negou a levar o seu filho menor para o velório do ex-governador Ronaldo
Cunha Lima, que ocorria na cidade de Campina Grande. Diante disso, o réu ficou
nervoso, pois desejava levar o filho consigo, e começou a agredir a vítima fisicamente.

Não bastasse esse fato, a declarante narrou outros episódios em
que o réu agrediu sua filha, destacando-se: certa vez, um dos filhos do casal foi
convidado para ser pajem de um casamento. Por conta de uma discussão sobre a roupa
que o outro filho usaria, o réu tentou enforcar a vítima com uma gravata. Outra agressão
ocorreu por conta da compra de um IPAD que o réu imaginou ter sido comprado com
seu dinheiro, mas, na verdade, foi adquirido com um dinheiro doado pela mãe da
vítima.

A vítima, por sua vez, ao ser ouvida em juízo (mídia digital de
fl. 53), confirmou que a discussão teve início no momento em que se negou a levar o
filho menor para um velório que ocorria na cidade de Campina Grande. Ressalta que a



agressão se deu por meio de murros e puxões de cabelo. Asseverou, ainda, que essa não
foi a primeira  oportunidade em que sofreu agressões do réu,  já que,  durante toda a
constância do casamento, a vítima suportou a agressividade do apelante, asseverando
que, sempre que ocorriam as agressões, o réu providenciava a retenção das chaves do
carro da vítima, bem como dos cartões de crédito que ela utilizava.

Diante da vulnerabilidade econômica da vítima, denota-se que,
além da  violência  física  e  psicológica,  a  vítima suportou  violência  patrimonial,  nos
termos do artigo 7º, IV, da Lei 11.340/2006, abaixo transcrito: verbis,

Art. 7o São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher,
entre outras:  
IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que
configure  retenção,  subtração,  destruição parcial  ou  total  de  seus
objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores
e  direitos  ou  recursos  econômicos,  incluindo  os  destinados  a
satisfazer suas necessidades; 

A jurisprudência dos Tribunais Superiores confere à palavra da
vítima, nos crimes cometidos contra a mulher em ambiente doméstico, uma especial
relevância,  vez  que,  na maioria  dos  casos,  esses  crimes são cometidos  entre  quatro
paredes, inexistindo testemunhas ou outros meios de provas capazes de atestar a autoria
e materialidade do delito.

Nesse sentido, destaco: verbis,

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR. PALAVRA
DA  VÍTIMA.  ASSUNÇÃO  DE  ESPECIAL  IMPORTÂNCIA.
TRANCAMENTO  DA  AÇÃO  PENAL.  INVIABILIDADE,  IN
CASU.  PRECEDENTES  DO  STJ.  INCIDÊNCIA  DO
ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. 1. O recurso encontra-se fundamentado na negativa
de vigência aos artigos 41 e 395, inciso III, do CPP, sob o argumento
da falta de justa causa para a ação penal que investiga o crime de
ameaça ocorrido no âmbito familiar, tendo em vista que a simples
palavra da vítima, sem os demais meios probatórios, não configura
indício  suficiente  de  autoria  e  materialidade  a  autorizar  o
recebimento da ação penal. 2. No que tange aos crimes de violência
doméstica e familiar,  entende esta Corte que a palavra da vítima
assume especial importância, pois normalmente são cometidos sem
testemunhas. 3.  Diante  disso,  in  casu,  não  há  possibilidade  de
trancamento  prematuro  da  ação  penal  por  falta  de  justa  causa,
incidindo, na espécie, o teor do Enunciado n. 83 da Súmula/STJ. 4.
Agravo  regimental  improvido.  (STJ,  AgRg  no  AREsp  213.796/DF,
Rel.  Ministro  CAMPOS  MARQUES  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO  DO  TJ/PR),  QUINTA  TURMA,  julgado  em
19/02/2013, DJe 22/02/2013) – g.n. 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM  RECURSO  ESPECIAL.  VIOLAÇÃO  A  DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS.  VIA  INADEQUADA.  DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL  NÃO  DEMONSTRADA.  CRIME  DE



AMEAÇA.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.  ESPECIAL
RELEVÂNCIA À PALAVRA DA VÍTIMA COMO FUNDAMENTO
PARA A CONDENAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA
N. 7 DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1.
Não  cabe  a  esta  Corte  manifestar-se,  ainda  que  para  fins  de
prequestionamento,  sobre  suposta  afronta  a  dispositivos/princípios
constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo
Tribunal Federal. 2. O agravante não logrou comprovar o apontado
dissídio jurisprudencial, com o necessário cotejo analítico entre os
arestos  recorrido  e  paradigma,  a  fim  de  demonstrar  a  similitude
fática  entre  os  casos  confrontados  e  a  interpretação  divergente,
conforme exigem o art. 541, parágrafo único, do CPC, e o art. 255,
§§  1º  e  2º,  do  RISTJ,  não  se  prestando,  para  tanto,  a  simples
transcrição  de  ementas.  3.  A  palavra  da  vítima  tem  especial
relevância para fundamentar a condenação pelo crime de ameaça,
mormente  porque se  trata  de violência  doméstica  ou familiar. 4.
Rever o entendimento externado pelas instâncias ordinárias, que está
fundamentado,  para  absolver  o  agravante,  implicaria  o  vedado
reexame de provas, o que não se admite na presente via do recurso
especial,  tendo  em  vista  o  óbice  da  Súmula  n.  7  desta  Corte.  5.
Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no AREsp 423.707/RJ, Rel.
Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 07/10/2014,
DJe 21/10/2014)

Ressalte-se que, no caso dos autos, o depoimento da vítima está
corroborado pelas demais provas constantes nos autos, notadamente: o depoimento de
sua  genitora,  que  apesar  de  ouvida  como  declarante,  continua  tendo  certa  força
probatória; o laudo traumatológico de fls. 13.

Ademais,  não vislumbro nenhuma contradição relevante entre
os depoimentos prestados pelas testemunhas na esfera policial e aqueles prestados em
juízo. A testemunha Marquênia de Cássia Pereira Santos, que trabalhava na residência
do casal, informou que não estava no local no dia em que as agressões ocorreram. Tanto
é  assim  que,  tanto  em  juízo,  como  na  Delegacia  de  Polícia,  informou  não  ter
presenciado os fatos aqui apurados. 

A defesa tenta desqualificar as provas dos autos, aduzindo que a
referida testemunha, na delegacia, afirmou que a vítima lhe confirmou que foi agredida
pelo réu, enquanto que, em juízo, disse que a vítima jamais prestou essa informação.
Esse dado não desqualifica as demais provas dos autos, as quais, de forma autônoma,
são aptas a justificar o decreto condenatório.

No mesmo sentido, não vislumbro contradições ou fragilidades
no depoimento prestado pela genitora da vítima, pois não há nenhum impedimento que,
em juízo, a testemunha narre o fato com detalhes mais precisos.

As  testemunhas  arroladas  pela  defesa,  por  sua  vez,  não
conseguiram afastar as provas que autorizam a condenação do réu, já que foram ouvidas
pessoas que faziam parte da convivência social  do réu e não da convivência íntima
(como  é  o  caso,  por  exemplo,  da  mãe  da  vítima).  Nesse  esteio,  a  testemunha
Pollianderson Gregório Simões informou desconhecer desavenças entre o casal,  mas
apenas encontrava o casal em confraternizações e nos elevadores (já que morava no



mesmo prédio), ou seja, não era dado a frequentar a residência do réu. Já a testemunha
Joelma Dantas Ramos afirmou se tratar de uma ex-namorada do apelante, aduzindo que
ele nunca demonstrou ser uma pessoa violenta. Ora, o réu pode não ter agido de forma
violenta em seus relacionamentos anteriores, mas isso não lhe impede de responder pela
violência perpetrada contra sua esposa.

Por fim, em seu interrogatório, o réu limitou-se a negar os fatos,
porém, como já demonstrado, a autoria e a materialidade do crime de lesão corporal no
âmbito da violência doméstica encontram-se demonstradas nos autos.

Ressalte-se  que  as  discussões  inerentes  à  dissolução  do
casamento, bem como à guarda dos filhos menores, não têm quaisquer relevância para o
deslinde da ação criminal, mesmo porque não ficou provado que a intenção da vítima
era produzir provas que desqualificassem o caráter do réu nos processos cíveis.

No tocante  à  pena  aplicada,  também não vislumbro qualquer
mácula na sentença vergastada, tanto é assim que não houve insurgência da defesa com
relação a esse capítulo da decisão.  

Ante o exposto, em consonância  com o parecer ministerial,
NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO, mantendo na íntegra a r. sentença prolatada. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador João
Benedito da Silva,  Presidente  da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além
do relator o Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos,
os  excelentíssimos  senhores  desembargadores  Carlos  Antônio  Sarmento  (Juiz
convocado para substituir o Exmo. Dr. Des. Joás de Brito Pereira Filho) e João Benedito
da Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de novembro de 2015.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


